
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO Nº
10601/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018

2º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  Nº
10601/2018,  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  06/2018.  2º
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  DE
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  SERVIÇO  DE
ALUGUEL DE VEÍCULOS,  PARA AS  SECRETARIAS DE:
ADMINISTRAÇÃO,  EDUCAÇÃO,  SAÚDE,  ASSISTENCIA
SOCIAL  E  GABINETE.,  DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO  DOS  PATOS,  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A
EMPRESA: AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA-ME. Pelo
presente  2º  Termo  Aditivo  ao  instrumento  particular  de
contrato originário nº 10601/2018 de um lado o MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DOS PATOS,  ESTADO DO MARANHÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o nº 06.089.668/0001-33 situado na Av. Getúlio Vargas, Nº135
Centro,  neste  ato  representado  o  Gabinete  da  prefeita
Municipal  a  Sra.  Thays  Marjunny  de  Sousa  Coelho  Campos
Araújo, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta Cidade,
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  028.559.523-79,  doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado à
empresa: AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA-ME, inscrita no
CNPJ  n°  26.245.325/0001-28,  localizado  na  Rua  07  de
Setembro, n° 218, Centro, Jatobá – MA, neste ato representado
pelo  Sr.  Anderson  Paiva  Torres,  CPF  n°  018.679.483-54.
CONTRATADA,  e perante as testemunhas abaixo nomeadas,
firmam  o  2º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  Originário  nº
10601/2018, que se regará pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas
alterações,  a  legislação  que  rege  a  espécie,  atendidas  as
cláusulas e condições que se anunciam a seguir: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PRAZO E DA VIGENCIA - O
presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do
Contrato  Originário  nº  10601/2018  Gabinete  da  Prefeita
Municipal,  oriundo do Pregão nº 06/2018,  pelo prazo de 12
meses, iniciando em 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro
de 2020. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO - Em
conformidade com Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93
e  Cláusula  XI  –  6.2  do  Contrato  Originário  nº  10601/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam mantidas e
ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e
condições  do  Contrato  originário,  não  modificadas  pelo
presente  instrumento.  CONTRATANTE:  Thays  Marjunny  de
S o u s a  C o e l h o  C a m p o s  A r a ú j o  -  S e c r e t á r i a  d e
Administração/Ordenadora  de  Despesa,  CONTRATADA:  AW
T R A N S P O R T E  &  L O C A Ç Ã O  L T D A - M E ,  C N P J  n °
26.245.325/0001-28. São João dos Patos/MA, 30 de dezembro
de 2019.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO Nº
10602/2018, PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018

2º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  Nº
10602/2018,  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  06/2018.  2º
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  DE
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  SERVIÇO  DE
ALUGUEL DE VEÍCULOS,  PARA AS  SECRETARIAS DE:
ADMINISTRAÇÃO,  EDUCAÇÃO,  SAÚDE,  ASSISTENCIA
SOCIAL  E  GABINETE.,  DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO  DOS  PATOS,  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A
EMPRESA: AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA-ME. Pelo
presente  2º  Termo  Aditivo  ao  instrumento  particular  de
contrato originário nº 10602/2018 de um lado o MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DOS PATOS,  ESTADO DO MARANHÃO,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o nº 06.089.668/0001-33 situado na Av. Getúlio Vargas, Nº135
Centro,  neste  ato  representado  a  secretaria  municipal  de
Educação a Sra. Sheila Cristina Ribeiro Ferreira, , brasileira,
solteira, residente e domiciliada nesta Cidade, inscrita no CPF
sob o nº 788.794.263-20, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE .  E,  de  outro  lado  à  empresa:  AW
TRANSPORTE  &  LOCAÇÃO  LTDA-ME,  inscrita  no  CNPJ  n°
26.245.325/0001-28, localizado na Rua 07 de Setembro, n° 218,
Centro, Jatobá – MA, neste ato representado pelo Sr. Anderson
Paiva  Torres,  CPF  n°  018.679.483-54.  CONTRATADA,  e
perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o 2º Termo
Aditivo ao Contrato Originário nº 10602/2018, que se regará
pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a legislação que
rege  a  espécie,  atendidas  as  cláusulas  e  condições  que  se
anunciam a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO
PRAZO E DA VIGENCIA - O presente Termo Aditivo tem por
objeto o aditivo de prazo do Contrato Originário nº 10602/2018
pela Secretaria Municipal de Educação, oriundo do Pregão nº
06/2018, pelo prazo de 12 meses, iniciando em 01 de janeiro de
2020 até 31 de dezembro de 2020. CLÁUSULA SEGUNDA – DA
FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade com Art. 57, Inciso II,
da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula XI – 6.2 do Contrato
Originário  nº  10602/2018.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA
RATIFICAÇÃO – Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro
teor,  todas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do  Contrato
originário,  não  modificadas  pelo  presente  instrumento.
CONTARTANTE: Sheila Cristina Ribeiro Ferreira - Secretária
Municipal  de  Educação/Ordenadora  de  Despesa,
CONTRATADA:  AW  TRANSPORTE  &  LOCAÇÃO  LTDA-ME,
CNPJ n° 26.245.325/0001-28. São João dos Patos/MA, 30 de
dezembro de 2019.
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO Nº
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2º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  Nº
10603/2018,  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  06/2018.  2º
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  DE
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  SERVIÇO  DE
ALUGUEL DE VEÍCULOS,  PARA AS  SECRETARIAS DE:
ADMINISTRAÇÃO,  EDUCAÇÃO,  SAÚDE,  ASSISTENCIA
SOCIAL  E  GABINETE.,  DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO  DOS  PATOS,  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A
EMPRESA: AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA-ME. Pelo
presente  2º  Termo  Aditivo  ao  instrumento  particular  de
contrato originário nº 10603/2018 de um lado o MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DOS PATOS,  ESTADO DO MARANHÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o nº 06.089.668/0001-33 situado na Av. Getúlio Vargas, Nº135
Centro,  neste  ato  representado  a  secretaria  Municipal  de
assistência  Social  a  Sra.  Simone  Maria  Coelho  Vilanova,
brasileira,  casada,  residente  e  domiciliada  nesta  Cidade,
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  818.654.734-72,  doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE. E, de outro lado à
empresa: AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA-ME, inscrita no
CNPJ  n°  26.245.325/0001-28,  localizado  na  Rua  07  de
Setembro, n° 218, Centro, Jatobá – MA, neste ato representado
pelo  Sr.  Anderson  Paiva  Torres,  CPF  n°  018.679.483-54.
CONTRATADA,  e perante as testemunhas abaixo nomeadas,
firmam  o  2º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  Originário  nº
10603/2018, que se regará pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas
alterações,  a  legislação  que  rege  a  espécie,  atendidas  as
cláusulas e condições que se anunciam a seguir: CLÁUSULA
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PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PRAZO E DA VIGENCIA - O
presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prazo do
Contrato Originário nº 10603/2018 pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, oriundo do Pregão nº 06/2018, pelo prazo
de 12 meses, iniciando em 01 de janeiro de 2020 até 31 de
dezembro  de  2020 .  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DA
FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade com Art. 57, Inciso II,
da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula XI – 6.2 do Contrato
Originário  nº  10603/2018.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA
RATIFICAÇÃO – Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro
teor,  todas  as  demais  Cláusulas  e  condições  do  Contrato
originário,  não  modificadas  pelo  presente  instrumento.
CONTRATANTE: Simone Maria Coelho Vilanova - Secretária
Municipal  de  Assistência  Social  /Ordenadora  de  Despesa,
CONTRATADA:  AW  TRANSPORTE  &  LOCAÇÃO  LTDA-ME,
CNPJ n° 26.245.325/0001-28. São João dos Patos/MA, 30 de
dezembro de 2019.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ORIGINÁRIO Nº
10604/2018,PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018

2º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  Nº
10604/2018,PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  06/2018.  2º
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  ORIGINÁRIO  DE
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  SERVIÇO  DE
ALUGUEL DE VEÍCULOS,  PARA AS  SECRETARIAS DE:
ADMINISTRAÇÃO,  EDUCAÇÃO,  SAÚDE,  ASSISTENCIA
SOCIAL  E  GABINETE.,  DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM. QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO  DOS  PATOS,  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A
EMPRESA: AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA-ME. Pelo
presente  2º  Termo  Aditivo  ao  instrumento  particular  de
contrato originário nº 10604/2018 de um lado o MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DOS PATOS,  ESTADO DO MARANHÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob
o nº 06.089.668/0001-33 situado na Av. Getúlio Vargas, Nº135
Centro, neste ato representado Secretaria Municipal De Saúde
a Sra. Sanny Mara Evangelista de Sousa, brasileira, Solteira,
residente e domiciliada nesta Cidade, inscrita no CPF sob o nº
024.002.753-19,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATANTE .  E,  de  outro  lado  à  empresa:  AW
TRANSPORTE  &  LOCAÇÃO  LTDA-ME,  inscrita  no  CNPJ  n°
26.245.325/0001-28, localizado na Rua 07 de Setembro, n° 218,
Centro, Jatobá – MA, neste ato representado pelo Sr. Anderson
Paiva  Torres,  CPF  n°  018.679.483-54.  CONTRATADA,  e
perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o 2º Termo
Aditivo ao Contrato Originário nº 10604/2018, que se regará
pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, a legislação que
rege  a  espécie,  atendidas  as  cláusulas  e  condições  que  se
anunciam a seguir:  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO,
DO PRAZO E DA VIGENCIA - O presente Termo Aditivo tem
por  objeto  o  aditivo  de  prazo  do  Contrato  Originário  nº
10604/2018 pela Secretaria Municipal  de Saúde,  oriundo do
Pregão nº 06/2018, pelo prazo de 12 meses, iniciando em 01 de
janeiro  de  2020  até  31  de  dezembro  de  2020.  CLÁUSULA
SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO - Em conformidade com
Art. 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e Cláusula XI – 6.2
do Contrato Originário nº 10604/2018.CLÁUSULA TERCEIRA –
DA  RATIFICAÇÃO  –  Ficam  mantidas  e  ratificadas,  em  seu
inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário,  não  modificadas  pelo  presente  instrumento.
CONTRATANTE:  Sanny  Mara  Evangelista  de  Sousa  -
Secretária  Municipal  de  Saúde  /Ordenadora  de  Despesa,
CONTARTADA:  AW  TRANSPORTE  &  LOCAÇÃO  LTDA-ME,
CNPJ n° 26.245.325/0001-28. São João dos Patos/MA, 30 de
dezembro de 2019.

Publicado por: MARIA DA GUIA GONçALVES LISBOA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO RAIMUNDO
DAS MANGABEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 – CPL/PMSRM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020 – CPL/PMSRM
PROCESSO ADM Nº 051/2019-PMSRM
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 023/2019-PMSRM
 Pelo presente instrumento a Prefeitura Municipal de São
Raimundo das Mangabeiras – MA, órgão público, inscrito no
CNPJ sob o nº. 06.651.616/0001-09, com sede na Rua José do
Egito, s/n, Centro, São Raimundo das Mangabeiras, Maranhão,
neste  ato  representada  pela  Presidente  da  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  –  CPLPMSRM,  instituída
através da Portaria n.º 377 de 01/11/2019, com sede na Avenida
Francisca das Chagas, n° 105, 2º Piso, Centro, nesta Cidade,
neste  ato  representada  pela  Presidente  a  Sraª  Joana  Carla
Martins Ataídes Reis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma presencial,  para REGISTRO
DE PREÇOS Nº 01/2020-CPL/PMSRM, processo administrativo
n.º  051/2019-PMSRM,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  
empresa ELIAS EVANGELISTA SÁ DA COSTA – EPP, inscrita
no  CNPJ:  18.367.562/0001-33,  situada  na  Rua  Deputado
Antônio Gayoso, nº 20, QD 47 CS 20, Conj. Dirceu Arcoverde I,
Itararé,  Cep:  64.077-130,  Teresina/PI,  representada  pelo  Sr.
ANTONIO  CARLOS  DA  COSTA,  RG:  277.460  SSP/PI,  CPF:
134.404.463-87, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada,
atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, Decreto nº 9.488,  de 30 de agosto de 2018 e em
conformidade com as disposições a seguir.
OBJETO: O objeto da presente solicitação consiste no Registro
de Preços para a futura contratação de empresa para o
fornecimento parcelado de material de expediente para a
Prefe i tura  Munic ipa l  de  são  Ra imundo  das
Mangabeiras/MA.
QUADRO 1 – DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS.
EMPRESA: ELIAS EVANGELISTA SÁ DA COSTA – EPP
CNPJ: 18.367.562/0001-33 FONE: 86 3236-4289/86 988318575
ENDEREÇO: Rua Deputado Antônio Gayoso, nº 20,
QD 47 CS 20, Conj. Dirceu Arcoverde I, Itararé,
Cep: 64.077-130, Teresina/PI

E-MAIL: accdistribuidora@gmail.com

QUADRO 2 – MATERIAL REGISTRADO.
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND V. UNIT

1 Agenda : agenda de escritório, com
marcador, uma página por dia Grafset / Grafset 120 Und  R$  35,76

2

Almofada para carimbo nº 03: medindo
8x12cm, com tinta na cor azul, tecido de
longa duração, em estojo plástico.
Embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade.

Radex/Radex 300 Und  R$  6,30

3
Apagador  para  quadro  branco:  corpo  em 
plástico  de  alta resistência com feltro, de
boa qualidade.

Radex/Radex 500 Und  R$  9,30

4
Apontador para lápis: 01 furo, com depósito;
material: metal e plástico; tipo escolar,
tamanho pequeno. Caixa com 48 unidades.

CIS / CIS 100 Caixa  R$  29,07

5
Blocos de notas autoadesivas - pequeno:
notas removíveis, na cor amarela, pacote
contendo 4 Blocos de 38mm x 50mm, com
100 folhas cada bloco.

3M / 3M 2000 Pacote  R$  7,17

6
Bloco de notas autoadesivas: removíveis,
cubo de 76 mm x 76 mm, com cores sortidas,
em papel reciclável. Bloco contendo 400
folhas.

3M / 3M 950 Bloco  R$  10,03

7
Borracha ponteira para lápis e grafite: de
látex natural, sextavada, tipo ponteira,
número 20, branca. Caixa com 100 unidades.

Mercur / Mercur 400 Caixa  R$  20,28

8

Caderno brochura pequeno - 48 fls: capa
dura, pequeno, 48 folhas,  com  pauta,  48 
folhas,  capa/contracapa:  cartão 
supremo250g/m², formato 148 x 210 mm,
folhas internas em papel offset
56g/m².

Jandaia / Jandaia 2000 Und  R$  5,05

9
Caderno caligrafia: brochura, capa fina, 40
folhas pequeno, com pauta, capa/contracapa:
cartão supremo, folhas internas em papel
offset 56g/m², formato 203 x146 mm.

Jandaia / Jandaia 4200 Und  R$  3,95
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